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ATA NÚMERO I

TDENTTFTCAçÃO OO pROCEDTMENTO CONCURSAT

PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM NA MODALIDADE DE CONTRATO DE TRABALHO EM FUNÇÕES

PÚBLICAS PoR TEMPo INDETERMINADo

PARA OCUPAÇÃO DE UM POSTO DE TRABALHO NA CATEGORIA E CARREIRA DE TÉCNICO SUPERIOR CoM
LICENCIATURA EM DIREITO PREVISTO NO SISTEMA CENTRALIZADO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS DA

SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS A AFETAR AO MAPA DE PESSOAL DO GABINETE DO

SECRETÁRIO REGIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS

DESPACHO DE22DE MAIO DE 2019, ALTERADO EM 25 DE JUNHO DE 20ì9, DE SUA EXCELÊNCA o
VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONA L

DESPACHO DE 23 DE JULHO DE 2OI9 DE SUA EXCELÊNCIA O SECRETÁRIO REGIONAL DE AGRICULTURA E

PESCAS

-----Ao primeiro dio do mês de ogoslo de dois mil e dezonove, pelos l0 horos e 30 minutos, nos insloloções

do Gobinele do Secretório Regìonol de Agriculturo e Pescos, sitos ò Avenido Aniogo, no 21-A, EdifÍcio Golden

Gote, Funchol, reuniu o júri nomeodo poro o concurso supro referenciodo, constituído pelo Dr.o Filipo Rubino

Ferreiro de Freitos, Diretoro de Serviços de Recursos do Gobínete do Secretório Regionol de Agriculturo e

Pescos, no quolidode de presidente, pelo ór.'Morio Dorisse Soores e Dr. Mórcio Liliqno Pimenlo dq Silvo,

TécnÍcos Superiores, inlegrodos no sislemo cenlrolizodo de geslõo de recursos humonos do Secrelorio

Regionol de Agriculturo e Pescqs, ofelos oo mopo de pessool do Gobinete do Secretório Regionol de

Agriculturo e Pescos, no quolidode de membros efetivos, o fim de, em conformídode com o disposto no lei,

nomeodomenle, no ortigo 30" do Lei Gerol do Trqbolho em Funções Públicos, oprovodo em onexo ò Lei no

35/2014, de 20 de junho (LïFP), no suo otuolredoçõo, ortigos ì4o, l5o e lóo do Decreio Legislotivo Regionolno

I I /2018/M, de 3 de ogosto, que odoptou o odministroçõo regionol ouÌónomo do Modeiro o LTFP, ortigo 44o

do Decreto Legislolivo Regionol n" 26/2018/M, de 3l de dezembro, que oprovou o orçomenlo do Regiõo

Aulónomo do Modeiro poro 2019 e ortígos l40 e l5o do Portorio no 125-A/2019, de 30 de obril, proceder ò

eloboroçõo do oviso de oberturo do procedimenlo concursol, outorizodo de ocordo com o Mopo Regionol

ConsolÍdodo de Recruiomentos, oprovodo pelo Vice-Presidêncío do Governo Regionol, em 22 de moio de

2019, olterodo em 25 de junho de2Ol9, que consÌituio 2o prioridode poro o Secretoriq Regionolde Agrículluro

e Pescos. e definir os porômelros de ovolioçõo e respetivo ponderoçÕo de codo um dos métodos de seleçõo

o utilizor, o grelho clossificotivo e o sistemo de voloroçõo finol de codo método de seleçõo o utilizor no

presente procedimenio concursol
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---------De ocordo com o Despocho no GS-SS/SRAP/2019, dotodo de 23 de julho, de Suo Excelêncio o

Secretório Regionol de AgriculÌuro e Pescos, serõo oplicodos os seguintes mélodos de seleçÕo:

o) Aos Condidotos sem vínculo de emprego público o Administroçõo Público - méÌodo de seleçõo

obrigotório o provo de conhecimenÌos e como método de seleçõo focullotivo o enlrevisto profissionol de

Ë

b) Aos Condidotos que esÌejom o cumprir ou o execulor o otribuiçõo, compeÌêncio ou oÌividode

corocterizodoros do poslo de trobolho em couso. coso nõo exerçom o opçÕo pelos mélodos ocimo referidos

- método de seleçõo ovolioçõo curriculor e como método de seleçÕo focultoÌivo o entrevisÌo profissionol de

ogosto e 13/2017 /M, de 7 de novembro;-------

-----Assim, o Provo de Conhecimenlos (PC), viso ovolior os conhecimentos ocodémicos e ou profissionois

e o copocidode poro oplicor os mesmos o situoções concretos no exercício dos funções correspondenÌes ò

corocterizoçÕo do posto de trobolho o ocupor, incluindo o odequodo conhecimenïo do línguo portugueso.

A provo de conhecimenÌos seró de formo escrito revestindo noÌurezo teórico, consÌituído por quesiões de

opçõo verdodeiro e folso, de reolizoçõo individuol e efetuodo em suporte de popel, com possibilidode de

consulto de legisloçõo nõo onotqdo, com o duroçõo de 2 horos, nõo sendo permitido o uÌilizoçõo de

equipomentos informólicos e incide sobre os seguintes temóticos

-----Orgonizoçõo e Íuncionomenlo do Xll Governo Regionol do Modelro - DecreÌo Regulomentor Regionol

n." 2/2015/M, de l2 de moÌo, olterodo pelos Decretos Regulomentores Regionois n'.s 9/2017/M, de 2l de

-----Orgônico do Secrelorio Reglonol de Agriculluro e Pescos - Decreto Regulomentor Regionol n.o

512015/M, de I de julho------

-----Estruluro nucleor do orgonizoçõo inlerno do Gobinele do Secrelório Reglonol de Agriculluro e Pescos

- Portorio n".2O7-A/2015 de 4 de novembro, olÌerodo pelos Portorios n.os 289/201ó, de 3 de ogosto e 495120\6,

de 23 de novembro;--

-----Eslruluro Ílexível dos serviços do Gobinele do Secrelório Regionol de Agriculluro e Pescos, bem como

os otribuições e compeiêncios dos respelivos unidodes orgônicos - Despocho n." 68/201 6 de 25 de fevereiro,

olterodo pelo Despocho n." 480/2016, de 28 de dezembro;------

-----Estoluto Polfiico-Admlnislrolivo do Regiõo Autónomo do Modeiro - Lei n.o l3/91, de 5 de junho olterodo

pelos Leis n."s 130/99, de 2l de ogoslo e 12/2000, de 2ì de junh

-----Lei Gerol do Trobolho em Funções Públicos - Lei n.o 35/2Ol 4, de 20 de junho, retificodo pelo Decloroçõo

de Retificoç õo n.o 37-A/2014, de ì 9 de ogosto e ollerodo pelos Leis nos 82-Bl2014 de 3ì de dezembro,84/2015,

de 7 de ogosto, 18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 de dezembro,25/2OlZ, de 30 de mqío, 7O/2O17, de

l8 de ogosto,73l2Ol7, de ló de ogosÌo,11412017, de 29 de dezembro,49/2018, de ì4 de ogosto, 71/2018,

de 3l de dezembro e DecreÌo-Lei n" 6/2019, l4 de joneiro;-----

-----Sislemo inlegrodo de gesldo e ovolioçõo do desempenho no odminislroçõo regionol oulónomo do
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Modeiro - Decrelo Legislotivo Regionol n".27/2009/M, de 2l de ogoslo, olterodo pelo Decrelo Legislotivo

Regionol n".12/2015/M. de 2l de dezembro;-------

-----Código do Procedimenlo Adminislrotivo - Decreto-Lei n". 4/ZOl5 de / de joneiro;-

-----Código do Trobolho - Lei n". 7 /2OOg, de l2 de fevereiro, retificodo pelos Decloroções de Retifícoçõo

n"s21/2009, de l8103 e38/2012,de23/07 e28/2017,de02/lO eqlterodopelosLeisnos ì05/2009,de14/09,
53/2011, de 14/10, 23/2012, de 25/06, 47 /20t2, de 29 /08, 69 /2013, de 30/08, 27 /2014, de 08/05, SS/20t 4, de
25/08,28/2015, de ì 4/04, l2O/2015, de 0ì /09,8/2Ol ó, de 0l /04,28/2016, de 23/08,73/2017, de | 6/08 e 14/2llg,
de l9 de morço;-----

-----Regime do Volorizoçõo ProÍissionol dos Trobolhodores com Vínculo de Emprego Público - Lei no

I ffip

25/2017, de 30 de moio;---

-----Orçomenlo do Eslodo poro 2019 - Lei n.o 7l /2O18, de 3l de dezembro, retificodo pelo DecloroçÕo de
Relificoçõo n" 6/2019, de I de morço;-

-----Orçomenlo Regiõo Aulónomo do Modeiro poro 2019 - ORAM2OI9 - Decreto LegisloÍivo Regionol n.o

26/2018/M, de 3ì de dezembro;-

-----Execuçõo Orçomenlo Regiõo Auiónomo do Modeiro poro 2019 - Decreto Regulomenlor Regionol n.o

2/2019/M, de l3 de morÇo;----

-----Princípios e normos o que deve obedecer o orgonizoçõo dq odminislroçõo direlo e indireto do Regiõo

Aulónomo do Modeiro - Decreto LegislotÍvo Regionol n.'17/2007/M, de l2 de novembro, relificodo pelo

Decloroçõo de Retificoçõo no I /2008, de 4 de joneiro e olterodo pelos Decretos Legislolivos Regionois n.os

24/2O12/M, de 30 de ogosto, 2/2013/M , de 2 de joneiro e 42-A/2016/M, de 30 de dezembro

---------No Provo de Conheclmenlos, com umo ponderoçõo finol de 7O%, sero odoptodo o escolo de O o 20

volores, consíderondo-se o voloroçõo qté os centésimos.

------A Avolioçõo Curriculor (AC) viso onolisor o quolificoçõo dos condidotos. ponderondo os elementos

de moior relevôncio poro o posto de lrobolho q ocupor, nomeodomente, os hobilitoções ocodémicos ou

nível de quolificoçõo certificodo pelos entidodes competenies, formoçõo profíssionol, experiêncio

profissionol e ovolioçõo de desempenho.------
---------No Avolioçõo Curiculor (AC), com umo ponderoçõo finol de 7O%, sero odolodo o escolo de O o 20

volores, com voloroçõo oté òs centésimos, sendo o clossificoçõo oblido otrovés do médio oritméiicq
ponderodo dos clossificoções dos elementos o ovolior. Assim, o júri groduoró os condidolos que estejom o

cumprir ou o execuÍor o otribuiçõo, competêncio ou otívidode corocterizodoros do poslo de trobolho em

couso, iendo em conto os seguintes fotores:----

-----Hobililoçõo literórlo (Ht) - A pontuoçõo seró expresso numo escolo de 0 o 20 volores e o regrq o

observor no respetivo voloroçõo é o seguinte

-----o) Doutoromento -------- ---20 volores

----------b) Mestrodo ---------ì9 volores
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-----c) Pós-GroduoçÕo ------- -ì8 volores

-----c) Licencioturo -ì Z volores

------Formoçõo ProÍissionol (FP) - openos seró tido em conto o relocionodo com o lugor o prover, nos úllimos

cinco onos. devidomenÌe certificodo ou comprovodo, sendo considerodo nos seguinles termos:

-----Superior o 200 horos ------ --20 volores

-----superior o l5O horos e ote 200 horos ----- -18 volores

Superior o 100 e oté 150 horos ----- -------l ó volores

-----Superior o 50 horos oÌé l0O horos -----------l4 volores

----------Até S0 horos -------10 volores

---------A porticipoçõo em seminórios, conferêncios e colóquíos relocionodos com o lugor o prover é

entendido pelo júri como correspondente o 7

----------A folto de indicoçõo do duroçõo dos cursos é entendido pelo júri como coÍrespondente o 7 horos. -
condidolos sõo ponÌuodos oté oo limite móximo de 20 volores.--------------

---------A Experiêncio ProÍissionol (EP) - pretende-se deÌerminor o quolificoçõo dos condidotos poro o posto

de trobolho em couso, ou sejo, o grou de odequoçõo enÌre os funções/otividodes jo exercidos e o otìvidode

coroclerizodoro do posto de trobolho o ocupor. Assim, o odequoçõo funcionol dos condidofos e o suo

quolificoçõo, dependem do moior ou menor contocto orgônico-funcionol com os referidos óreos.--------

-----Deste modo, o júri tero em conto o experiêncio no óreo do Direçõo de Serviços de Recursos Humonos

do seguinte formo:------

-----Mois de l0 onos ----20 volores

g

-----Entre5e l0onos

------Menos de 5 onos

------Sem experiêncio

----------A Avolioçõo do Desempenho (AD) - o voloroçõo deste fotor resulÌoró do conversÕo do ovolioçõo

otribuído oo obrigo do SIADAP, relotivo oo Último período.---

---------A expressõo quontitoÌivo do escolo do SIADAP, orredondqdo oÌé umq coso decimol tem o seguinÌe

expressõo no escolo de 0 o 20 volores:-

----------5,0 ---20 volores

l8 volores

I ó volores

l4 volores

l2 volores

l0 volores

-10 volores

volores

volores

------De 4,5 o 4,9

-----De 4,0 o 4,4

---------De 3,5 o 3,9

---------.De 3,0 o 3,4

---------De 2,5 o2,9

-----De 2,0 o 2,4

---------De 1,0 o 1,9

volores

volores

g>
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-------Nos iermos do olíneo c) do no 2 do ortigo 8o do Portorio n" 125-A/2019, de 30 de obril, o júri considerou

prever o pontuoçõo de l0 volores no respetivo fórmulo poro o coso dos condidotos que, por rozões que nõo

lhe sejom impuÌóveìs, nõo possuom ovolioçõo de desempenho relqtivo oo período considerod

------Aos condidolos que eslejom o cumprir ou o executor o otribuiçõo, competêncio ou olividode

corocterizodoros do posto de lrobolho em couso. seró oplicodo o seguinte fórmulo de cólculo:-
----------AC = (HLxl 0%) + (Epx4O%) + (Fpxl 0%) + (ADx O%)

----------O jÚri procedeu ò eloboroçõo do modelo do grelho do Avolioçõo Curriculor (AC), conforme Anexo l,

o quol foz porte integronte desto olo.--
---------No Enlrevislo ProÍissionol de Seleçõo (EPS), como método de seleçõo fqcullolivo ou complemenlor,

com umq ponderoçõo finol de 3O%, e com o duroçõo de 30 minuÌos, viso ovolior o experiêncio profissionol e

ospetos comportomenlois, nomeodomente os relocionodos com o copocidode de comunicoçõo e de
relocíonomento interpessool.------

-----Serõo fotores o ovolior no Entrevislo Profissionol de SeleçÕo os seguintes:----------------

-----Copocidode de Expressõo e ComunicoçÕo (CEC);-

------lnteresse e Moiivoçõo (lM);

-----Experiêncio Profissionol ( EP)

-----Responsobilidode ( RESP).--------

---------A Enlrevislo ProÍisslonol de Seleçõo seró ovqliodo segundo os níveis clossificolivos de Elevodo, Bom,

SuÍicienle, Reduzido e lnsuÍicienle, qos quois correspondem, respetÍvomente, os clossiíicoções de 20, 16,12,

8 e 4 volores

--------O resultodo finol do Enlrevlslo ProÍissionol de Seleçõo é obtido otrovés do médio oritmético simples

dos clossificoções dos porômelros o ovolior

----------O jÚri procedeu ò eloboroçõo do modelo do grelho do Enlrevislo ProÍissionol de Seleçcio (EPS),

conforme Anexo ll, o quol foz porte integronte desto oto.--

-----Assim, o clossificoçôo finol do EPS, resulloró do seguinie fórmul

-----Mois deliberou o júri, por unonimidode, que o Ordenoçõo Finol (OF) dos condidotos que completem

o procedimento resultoró do médio oritmélico ponderodo dos clossificoções quontilotivos dos métodos de

seleçõo oplìcóveis em codo coso, que seró expresso no escolo de O o 20 volores, nos termos dos nos 2 dos

ortigos 5o e óo. do Portorio n" 125-A/2019, de 30 obril, otrovés do seguinte fórmulo

-----Condidotos sem vínculo de emprego público:----

-----OF = (pCx7o%l + (EpSx3O%)

-----Condidotos que estejom o cumprir ou o execuior o otribuiçõo, compeÌêncio ou olividode

corocterizodoros do posto de trqbolho em couso, coso nõo exerçqm o opçõo pelos métodos ocimo

I

referidos.--
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ã

F = Ordenoçõo Finol.---

----------PC = Provo de Conhecimentos

----------AC = Avolioçõo CunÌculor.--

----------EPS = Entrevisto Profissionol de SeleçÕo.

-----Nos termos dos nos 9 e l0 do orÌigo 9o do Portorio n" 125-A/2019, de 30 de obril, codo um dos métodos

de seleçõo, bem como codo umo dos foses que comportem, é eliminoÍório pelo ordem enunciodo no lei,

quonto oos obrigotórios, e pelo ordem conslonte no publicoçõo, quonto oos focullotivos, sendo excluído

do procedimento o condidoto que tenho obtido umo voloroçõo inferior o 9,5 volores num dos méÌodos ou

foses, nõo lhe sendo oplicodo o méiodo ou fose seguinles.--

-----Mois deliberou o júri que em coso de iguoldode de voloroçõo enlre os condidotos, os critérios de

preferêncio o odoÌor serÕo os previslos no ortigo 27" do Portqrio n' 125-A/2019, de 30 de obril, conjugodo

com o no I do ortigo óó'do LTFP.---

-----Mois deliberou o júri por unonimídode, que se enconÌrom reunidos todos os condições formois poro o

consequente publicitoçõo do oviso de oberturo do procedimento, de ocordo com o legolmente previslo.-

--------Nos termos do no ó do ortigo ì ìo do Portorio n" 125-A/2019, de 30 de obril, o presente oto é publicitodo

no síÍio oficiol do SRAP em

https://www.modeiro.gov.pt/srop/GovernoRegionol/OGoverno/Secretorios/Structure/ASecreiorio/Publicoc

----------E nodo mois hovendo o trotor, o PresidenÌe do júri deu por encerrodo o reuniõo do quol se lovrou o

presente oto que lido em voz ollo, foi ochqdq conforme e rotificodo, pelo que voi, em consequêncio, ser

ossinodo por iodos os elementos presentes oboixo idenÌificodos.

O Presidenle

--

Filipo R Ferreíro de FreÌtos

Os vogois

Morio Dorisse Soores

(ín 4/^" ( Çulu-

ED

Mórcio Liliono Pimento do Silvo
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ANEXO IÀ ATA N" I

cRELHA DA AVALTAçÃo lr'rotvlouAl DA lvlrnçÃo cuRRtcuLAR (Ac)

I

NOME DO CANDIDATO:

AVALTAçÃO CURRTCUTAR REALTZADA EM: _/_/_

Hobilitoçõo Acodémico (HA):

o Douioromenlo

a Mestrodo

Pós-Groduoçõo

a Licencioluro

a Superior o 150 horos e oté 200 horo--------

Superior o 100 e oié 150 horos

Superior o 50 horos oté 100 horos

a Até 50 horos

Experiêncio ProÍlssionol (EP):

o Mois de l0 onos-

Entre 5 e l0 o

a

Formoçõo ProÍlssionol (FP):

. Superior o 200 horos

a

a

Menos de 5 onos--

Sem experíê
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T
Avolioçõo do Desempenho (AD):

. 5,0

a

a

De 4,5 o 4,9

a De 4,O o 4,4

De 3,5 o 3,9

. De 3,0 o 3,4

De 2,5 o 2,9

De 2,0 o 2,4

De 1,0 o 1.9

Condidotos que. por rozões que nõo lhe sejom imputóveis, nõo possuom ovolioçõo

a

a

de desempenho relotivo oo período considerodo

Clossificoçõo finol do AC:

AC = (HAxl 0%l + (EPx O%) + (FPxl 0%) + (ADx40%)-

8/8
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ANEXO II A ATA NS 1

FtcHA TNDMDUAL DA ENTREVTSTA PROFISS|OML DE SELECçÃO

X
CONTRATO DE TRABALHO EM
FUNçÕES PÚBLTCAS POR
TEMPO INDETERMINADO

NO LUGARES í (um)

HABTLTTAçOES
LTTERARIAS Licenciatura em Direito

FUNçÕES Elaboração de pareceres técnico-jurídicos no âmbito das competências da Direçâo de Serviços de Recursos
Humanos do Gabinete do Secretário Regional de Agricultura e Pescas

LOCAL DE
TRABALHO Direção de Serviços de Recursos Humanos do Gabinete do Secretário Regional de Agricultura e Pescas

NOTIE ENTREVISTA REALIZADA EM __J__J_
às : horas

DELIBERAçÃO

FACTORES EM
APRECnçÃO O JÚRI Nível Valoração

Capacidade de
Expressão e

Gomunicação

lnteresse e
Motivação

Experiência
Profissional

Responsabilidade

Classificação quantitativa

Cotação: Nível Elevado - 20 valores; Nivel Bom - 16 valores; Nível Suficiente - 12 valores; Nível Reduzido - 8 valores; Nível
lnsuficiente - 4 valores

Resumo dos temas abordados:

Fundamentação:

Classificação final da EPS: CEC + lM + EP + RESP/4 = .... Valores



Gapacidade de Expressão e Comunicação:

Interesse/Motivação:

Experiência profissional:

Responsahilirlade'

2


